LEI Nº2133 DE 07 DE OUTUBRO DE 1998

DESAFETA ÁREA DE BEM DE USO COMUM EM FAVOR DO CTG QUERÊNCIA DA SERRA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica desafetada na condição de bem de uso comum em favor do CTG QUERÊNCIA DA SERRA, a área de 2.140,30m², localizada dentro do Parque Affonso Crhistóvão Wallauer, Centro em Salvador do Sul  com as seguintes confrontações:

I - Noroeste onde mede 47,00m e confronta-se com a Rua da Estação;

II - Sudeste onde mede 39,00 m confronta-se com terras de Lauro Chies;

III - Nordeste onde mede 50,00m  confronta-se com área da Prefeitura Municipal;

IV - Sudoeste onde mede 50,00m confronta-se com terras de Lauro Chies.

Parágrafo Único. O imóvel está inscrito no Registro de Imóveis de Montenegro, sob nº28.428, Livro 2.

Art. 2º Dito imóvel foi avaliado para efeitos fiscais em R$ 64.200,00.

Art. 3º A presente doação fica condicionada em ceder a área à Prefeitura quando da ocorrência de Festas e eventos que envolvam o Município e o cercamento da área só poderá ser feito mediante consentimento do Poder Público Municipal.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de outubro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

